
 
 

 1 

              LEI N.º - 9 5 9 - 
 

 
 
Data:  12 de dezembro de 2.000. 

 
      

SÚMULA: Denominando de “MARIA ELISA 
COSTA MARIN”, Via Pública da Planta 
Nereidas IV.   

 
 
   A Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 
 
   Art. 1º. - Fica denominada de “MARIA ELISA COSTA 
MARIN”, a atual Rua n.º 25, do loteamento Nereidas IV, nesta cidade. 

 
  Art. 2º. – Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as demais disposições em contrário. 
 
                                               Gabinete do Prefeito Municipal de 

Guaratuba, em 12 de dezembro de 2.000. 
 
 
 
 

EVERSON AMBRÓSIO KRAVETZ 
Prefeito Municipal 

 
 

Projeto de Lei n.º 313 CMG de 01.11.00 
Of. n.º 143/00 CMG –11.12.00 


